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L E I Na Pa,  de 14 de dezembro de 1966. 
ESTABELECE NOVO LIMITE DA ZONA URBANA DO MUNICIPIO 

DE PINDAMONHANGABA. 

Dr, Francisco Romano de Oliveira, Prefeito Munici-

pal de Pindamonhangaba, faz saber que a Camara Municipal decreta e gle 

promulga a seguinte lei:- 

Art. 1Q - Fica alterado o artigo 1Q da Lei nQ 24, de lg de outubro de 
1948, passando a ter a seguinte redaçao:- 
" A ZONA URBANA do município de Pindamonhangaba fica compreen 
dida dentro da seguinte delimitação:- Começa na laargen esquer 
da do Ribeirão do Pinhão, nas divisas das terras dos Sucesso-
res de Godofredo Pestana e a lateral direita da faixa de ter- 
reno de propriedade da Light 1 linha de alta tensão, sentido 

São Paulo-Rio) (marco nQ O); desse ponto acompanha a divisa / 
da referida faixa da Light no sentido 'no-São Paulolpelas di-
visas das terras pertencentes 'à União, ate encontrar a Aveni-
da Dr. Antonio PinittRe Júnior (antiga Avenida Campo Alegre ) 
(marco nQ 1); dgsse ponto, segue em reta, atravessa a referi-
da  Avenida, pela, mesma cerca de divisa da faixa da Light, até 
o eixo da Avenida Pindam2nhangaba (marco ni2  2); desse ponto,/ 
segue ainda pala mesma cerca de divisa da fAixa da Light, nu-
ma extensão distante do eixo da referida Avenida, de 760 m. ( 
setecentos e sessenta metros), ate o marco nQ 3, nas terraR / 
pertencentes aos Sucessores de Guilherme Toledo Schmidt; des-
se ponto, deflete a direita, atravessando a faixa da Light,/ 
seguinte em reta afastada 500 m. (quinhentos metros) afastada 
do eixo da Avenida Pindamonhangaba, ate encontrar a Estrada / 
Municipal do Una-Cardoso, (marco nQ 4); desse ponto, deflete 
à esquerda, seguindo em reta até encontrar a Estrada de Roda-
grm São Paulo-Rio, juntamente na Ponte.sobre o Ribeirão deno-
minado "2is AGUA" (marco ns2  5), e, por esse Ribeirão abaixo a-
té encontrar o leito antigo da Estrada de Ferro Central do / 
Brasil, (marco nía 6); atravessa o refrido leito antigo, segue 
em reta na direção noroeste, até encontrar o leito atual da / 
Estrada de Ferro Central do Brasil, -(marco nP 7); desse ponto 
deflete à direita, acompanhando a cerca da lateral direita da 
E.F.C. Brasil, (sentido São Paulo-Rio), numa extensão de 750/ 
metros (setecentos e cinquenta metros) até enc2ntar a margem/ 
esquerda do Urrego da Mombaça?  (marco na 8) desse ponto, de-
flete à esquerda e, atravessa 0 leito da E.F.C.Brasil, acom-/ 
panhando o arrego da M2mbaça, ata encontrar a E.F.Campos do/ 
Jordão, (marco n12 9); desse ponto deflete a direita, atraves-
- sa o referido leito da Estrada de FerrO Campos do Jordão, / 
segue em reta na direção nordeste, até o marco na 10, locali: 
nado »Á 50 m. (cinquenta metros)perpendicular ao início da 11. 
teral esquerda da Rua Thevdorico Cavalcante de Souza; desse / 
ponto, segue em reta, numa paralela afastada 50 m. (cinquenta 
metros) da lateral esquerda da Rua Theodorico Cavalcanti de 
Souza, (antiga Rua do Aterrado), ate o marco nQ 11, localida-
do a margem direita do Rio Paraiba4descendo pela margem diret,- 
ta do Rio Paraiba, ate encontrar o marco ní2  12, localigado h4 
250 m. (duzebtos e cinquenta metros) perpendicularmente afaa 
tado da Rua Dr. onteiro de Godoy; disse ponto, deflete 1 di-
reita segue uma eta paralela, afastada 250 (duzentos e cin.-/ 
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continuação. 
(duzentos e cinquenta metros) da Rua Monteiro de Godoy, a-
-t4 o valo de divisa das terras de Geraldo Lessa Salgado, ( 
marco nó 13); desse ponto, segue ainda numa reta, afastada 
250 metros (ftzentos e cinquenta metros) da lateral esquez 
da do .111).àDr; Mõnteiró- Tde Godoy, ate encontrar a margem e 
queda do Ribeirão do Cortume, no Bairro do Crispim, nas 
terras de Gilberto M. Perrenoud(margo nó 14); segue em clIL 
reção sul, pela margem do Ribeirão do Cortume, até a Pon-
te de Concreto, Sobre o mesmo Ribeirão, localizado na Estia 
da de Rodagem São Pauló-Rio, (marco nó 15); segue pelo Ribel 
rão acima, pela sua margem esquerda até encontar o leito/ 
da Estrada de Berro Central do Brada., (marco nó 16); atra, 
vessa o leito novo e o velho, da E.F.C.Brasil, segue pelo/ 
mesmo Ribeirão?  pela sua margem esquerda, até a ponte locam. 
lizada na Avenida de Ligação Pindamonhangaba-Cidade Naval( 
marco nó 17); desse ponto, atravessa a Avenida, segue pela 
margemeesquerda do mesmo Ribeirão, ate sua confluencia com 
o Ribeirão do Pinhão, seguindo ainda., pela margem esquerda 

4-2 	 do Ribeirão do Pinhão, atravessa a faixa da Light (linha de 4ri 
alta tensao), ate' encontrar o ponto:_de partida desta deli- 

s-1 	 mitação, que o março nó O (zero9%: 

Art. 252 	A Xrea de Expansão da Zona Urbana da Cidade de Pindamorfflaja 

o H  . 	
gaba, referida no itm III, do artigo 1Q da Lei nó 557, de 

0 • 	11 de abril dd. 1961, fica delimitada Ora execução de lote 

o
cdr4" 	 mentos urbanos, pela seguinte redaçãg, até elaboraçãg do / 

	

tn 	Palno Diretor do Município, onde sera prevista nova area de o 

o o 	expansão urbanai.., 	 da Zona 
rd rd 

IS  O limite da Área de Expansão/Urbanaltda Cidade compreende 

•r4-• 	

-se ao Norte, pela margem direita do io Paraibal  ate a foz 
do Ribeirão do Cortumeao sul pela Rodovia PreSWAdente/ ' g 0,4  

o CL) 	 Dutra; a leste, com inicio no Rio Paraiba, na Foz do Ribei. 

	

P-1,-1 	rão do Cortume, segue pelo mesmo Ribeirão acima, ate a Es- 
trada de Rodagem Sao Paplo-Rio; segue pela mesma Estrada de 

E-1 	 Rodagem, no sentido São Paulo-Rio,até o Ribeirão da Água / 
o Preta;segue pelo mesmo ribeirão acima, até a Estrada de Fer- 
o• 

• 

ro 	ro Central do Brasil; segue pela mesma Estrada de Ferro, ru- 
mo Rio de Janeiro, até o Ribeirão do Ipiranga,..e, deixa a 
E.F.C.B., segue pela margem, esquerda do Ribeirão do Ipiran-
ga., até a Rodovia Presidente Dutra; ao Oeste, com início np 
Rio Pataiba, distante 1.000 m. (mil metros) do marco nó 14 
da Zona Urbana referida no artigo 1Q, acompanha paraletiairten 
te, distante 1.000 m. (mil metros) do limite da Zona Urbana 
entre os marcos nas, 11 . 10 - 9 - 8 - 7 e 6, até - o cruza-/ 
mento da Estrada Municipal do Socorro-Una? com a Estrada / 
de Rodagem São Paulo-Rio; segue pela referida Estrade. Muna. 
cipal Socorro-Una, até encontrar o 0Britador°, junto a Rod2 
via Presidente Dutra.". 	 , 

Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor ns datajo, 	publicação, revoga 
das as disposiçOes en contrario,,,,__- 

Prefeitura Municipalde P4,00r; 
ap.w.7 ' 	

ezembro/ 

de 1966í 

Dr. Francisco Romano de Olivei 
Prefeito 
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